
 

 

EDITAL 
 
Maria Emília Figueiredo Guimarães, Presidente da Assembleia de Freguesia da União das 

Freguesias de Carcavelos e Parede, FAZ PÚBLICO que, nos termos do n.º1 do artigo 11º do 

regime jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º75/2013, convoca a Assembleia 

da União das Freguesias de Carcavelos e Parede, para a Sessão Ordinária de dezembro a 

realizar no próximo dia 20 de dezembro de 2023, na sede da União de Freguesias, em 

Carcavelos, pelas 20:30 Horas com a seguinte: 

ORDEM DE TRABALHOS: 
 

Ponto 1 – Discussão e votação do Protocolo de Colaboração entre a CMC e a UFCP para a 

cobrança de dívidas decorrentes da CAF e AAAF; 

Ponto 2 – Discussão e votação da Alteração das Normas de Funcionamento da AAAF; 

Ponto 3 - Discussão e votação da alteração das Normas de Funcionamento da CAF - 1.º ciclo; 

Ponto 4 - Discussão e Votação da Alteração das Normas de Funcionamento da CAF - 2.º ciclo; 

Ponto 5 – Apreciação e Votação das Grandes Opções do Plano para 2024; 

Ponto 6 – Apreciação e Votação do Orçamento para 2024 e mapa de pessoal para 2024; 

Ponto 7 – Apreciação da Execução Orçamental do 4º trimestre de 2023 e Relatório de Atividades. 

 
 

A Presidente da Assembleia da União das Freguesias de Carcavelos e Parede, 

 

 
 

(Maria Emília Figueiredo Guimarães) 

 
 

 

O presente Edital e outros de igual teor, serão afixados nos locais de estilo. 

Carcavelos, 06 de dezembro de 2023 


